
• orno sere a rem' dexação 	 •■• 

x. 

índice para correção monetária, paSSa á vigo-
rar com os índices da variação • riómirial„da 
Obrigação do Tesouro Nacional . 77  OTN.” 

Art..2° As Obrigações de pagainento vin-
cendas e previstas no artigo 8° do Decreto-lei 
n° 1.284, de 

10 de março de 1 986, serão a partir da 
publicação deste Decreto-lei, convertidas em 
cruzados na dáta dos seus vencimeutos, ob-
servada a relação paritária de Cr$ 5.057;42 
para Oz$ 1,00. 

Art. 3° Sobre a correção mo náária dos 
créditos trabalhistas, de que trata o Decieto-
lei n° 7S, de 21 de novembro de '1966 e 
legislação posterior, incidirão juros; à taxa de 
1% (um por cento) ao mês, capitalizados 
mensalmente. 

Art. 6° Revogam-se as diSpoSições em 
contrário, especialmente o Decreto-lei n° 185, 
de 23 de fevereiro de '1967, e o artigo 3° do 
Decreto-lei n° 2.037, de 28 de junho de 1983. 

Brasília ein 26 de fevereiro de 1 987; 
-.166° da Independência e 99° da República. • 

• 

eMbro de 1 

• 

5 1° Nas decisões da Justiça do Trabalho, 
a correção monetária será calculada pela va-
riação nominal da Obrigação cita r:Tesouro Na-
cional OTN, observado, Miando -for o 
caso; o disposto no parágrafoúnico do artigo 
6° do Decreto-lei n° 2.284, de '10 de março de 
1986, com a redação: que lhe foi dada pelo
Decreto-lei n° 2.311 de 23 de dez 
986. 

5 2° Aplicam-se aos processos em curso 
as disposições deste artigo. 	• 

Art. 4° Respeitado o disposto neste De-
creto-lei e no Decreto-lei n° 2.300, •de 21 de 
novembro de 1986, o Poder Executivo estabe-
lecerá os critérios de reajustes dos' 'contratos 
da Administração Federal direta e indireta. 

Art. 5° Este Decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

A êxposigilo dê motivos e o decre-' 
w 2.322, que estabelece os-novos 

`Witérios de indexações da economia 
.:.anO os seguintes: 

• 
=Exposição de Motivos 

‹factelefirlssimo Senhor Presidente`da Repú-
StIca: 

Decodido o prazo de um ano,"\imposto 
.elo  plano de 'estabilização econômica, tor-

t¡in.;st necessário definir o critério de indexa-
„,00 a sei apliCado à economia' em geral a 
.parir do próximo dia 1° de Março. 

Com •er,se• propósito, renhi) a honra dè 
sà-bmeterà superior deliberação de VoSsa Ex.' 

P:celência o anexo projeto de décreto-lei. 
' Mantém o projeto a-variação nominal da - 

Obrigação Tesouro Nacional OTN, 
para os contratos em geral e para as. obriga, 
Nões legais, mesmo porque toda a legislação 
'.'anterior á 28 de fevereiro de 1;986 refere-se a 
Q11.TN que, pelo Decreto-lei 2.284, de 10 de 
março de 1.986, passou a denominar-se 

rsti.YN. 
tM Assim, a variação nominal da OTN apli-

'.'tgr-se-á às situações reguladas pelos estatutos 
segais que se referem a ORTN. • 
;:ie,•:£ O projeto .  ora submetido a Vossa Exce- 

introduz alterações no • Decreto-lei 
;',2.2.90, de 21 de novembro de 1.986, tornando 
.earplic-ita a indexação pela OTN, 9.1am as exce-
ç¥s expressamente indicadas nos, itens 1 e II 

zi dispositivo alterado. 
;3• Dispensa-st o prazo mínimo  de doze me-, 
yeS para as cláusulas de reajustes, assegurado, 
;Penas para as locações residenciãis,  periodi-
idade não inferior a seis meses. bevolve-se, 

inteira liberdade para o meféado  prati- 
, 	os reajustes de acordo cora a rem oscilação 
'di'moeda g conforme á peculiar situação de 

cada segmento de atividade comercial ou eco-
nennica. 

Mantém-se a proibição de 'indexação 
cambial ou pelo salário mínimo, excetuadas-
as permissões previstas em lei federal, o que• 
impedirá os reajustes com base no salário 
mínimo permitido por leis estaduais. , • • 

O Decreto-lei aqui proposto termina; • 
também, com o proceSso de deflação regulado 
pelo artigo 8° do Decreto-lei 2.284, de 10 de 
março de 1.986, estabelecendo a última con-
versão pelo fator do dia de sua assinatura. 

Finalmente institui, sobre a correção mo- • • 
netária dos créditos trabalhistas, á incidência 
de juros a 1% ao mês, capitalizados mensal-
mente. 

_Atualmente, os juros são simples e.à taxa 
de 6% ao ano, circunstância que tem causado. 
graves prejuízos aos trabalhadores e estimula-
do a procrastinação dos processos na justiça 
dOkTrabalho por parte dos devedores patro 
nais; 

A urgência deSias medidas ;  *relativas às 
finanças públicas, que reclamam vigência le 7 •  
gal ao término do prazo fixado pelo Décreto-
lei'n° 2.284, de 10 de março de 1.986,•impõe a 
edição de decreto-lei, com fundamento no 
artigo 55, item II, da Constituição. 

Com protestos de profundol.resPeito, 

Decreto-Lei 2.322 
Altera o Decreto-Lei n° 2.290, de 21 de 

novembro de 1986 e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no 

uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, 
inciso II, da Constituição, 

DECRETA: 	 . 
Art. 1°. O artigo 2° do DeCreto-Lei n° 

2.290, de 21 de novembro de 1986, passa a, 
vigorar com a'seguinte redação: 

"Art. 2°. Sorriente poderão ter cláusulas 
: de reajuste os contratos que o, vinculem às 

variações nominais da Obrigaçãodo Tesouro 
NaCiónal 	OTN, obStivada, para as loca- 
ções,residenciais, periodicidade não inferior a 
seis 'Meses. • 	• 

5 1°. O disposto neste artigo não é obri-
gatório: 

I — aos contratos cujo objeto 'seja a 
vencia de bens para entrega futura ou a presta-
ção de serviços contínuos ou- futuros, ou a 
realização de obras, os quais poderão conter 
cláusula de reajuste baseada em índices que 
reflitam a variação do custo de produção ou 
do preço doS insumos 'utilizados, ou índices 
setoriais ou :regionais de custos è preços. 

II — às obrigações contratuais, vincula-
das a operações do mercado financeiro e de • 
capitais, que serão disciplinadas pelo'Conse-
lho Monetário Nacional; 

52°. É vedada, sob pena de nulidade, 
cláusula de reajuste vineuladO a variações 
cambiais ou 'do salário mínimo, ressalvadas as 
exceções previstas em lei federal ou quando 
tratar-se de insumos importados que compo-
nhaM os custos referidos no item I da para, 
grafo anterior.' 

.3° A liquidação antecipada, total ou 
parcial, de obrigação pecuniária decorrente de 
negócio contratual, em ;que seja previsto rea-
juste vinculado a OTN,rião exime o devedor 
do pagamento do acrésámo proporcional 
correspondente à variação de que trata o pa-
rágrafo único do artigo 6° do Decreto-lei n° 
2.284,.de 10 de março de 1986, Decreto-lei, e, 
a partir de 1° de março de 1987, à variação do 
índice que servir de base à fixação do valor da 
OTN, ocorrida, .em qualquer das hipóteses, 
até a data dá referida liqüidação: 

5 4° A legislação anterior a 28 de feygrei- 
ro de 1986 e que tenha a Obrigação Reajustá-
vel do Tesouro Nacional — ORTN, como . 


